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Este documento tem como objetivo orientar o requerente a
realizar o envio de processo para análise da Junta Comercial sem
assinatura. Com o intuito de aprimorar os seus serviços, o envio
de processo sem assinatura possibilita ao requerente enviar seu
processo sem a necessidade de assiná-lo para análise da Junta
Comercial.

APRESENTAÇÃO

ATENÇÃO
Antes de enviar o processo, é fundamental que todos os dados
preenchidos sejam verificados, pois, após o envio, caso o
processo seja pré-deferido, não será possível realizar edições.
Salienta-se que, após o pré-deferimento do processo, caso haja
alguma alteração no Documento Básico de Entrada - DBE, não
será possível prosseguir com o registro do documento,
acarretando a perda da taxa pelo requerente, tendo em vista que
a ferramenta do processo sem assinatura, após o pré
deferimento, permite ao usuário apenas que assine o documento
que irá ser registrado, não havendo possibilidades de alteração.



Para processos pré-deferidos o que poderá ser feito:
1. Assinar o processo

Para processos pré-deferido o que NÃO poderá ser feito:
1. Cancelar a viabilidade
2. Cancelar o DBE
3. Realizar qualquer tipo de correção na FCN e ou no processo

ATENÇÃO

Observação:
Caso qualquer umas das ações NÃO permitidas seja realizada pelo
usuário:

Portanto, é necessário ter máxima atenção ao enviar os processos
para análise, a fim de evitar o envio com erros, como data de
nascimento incorreta, documentos pessoais com numeração
errada, endereço de sócio incorreto e demais informações
declaratórias que não podem ser confirmadas precisamente por
se tratarem de declarações.

1. Acarretará a perda da taxa recolhida.
2. Não poderá ser solicitado a restituição da DAE, visto que o valor
cobrado pela JUCIS é quanto a análise do processo.
3. O processo não poderá ser cancelado ou concluído.



ENVIO DE PROCESSO SEM
ASSINATURA VIA REGISTRO
DIGITAL

O envio do processo para análise da Junta Comercial, criado a partir
do Integrador, poderá ser realizado sem assinatura e ficará disponível
ao final da criação do processo no Registro Digital. Para enviá-lo sem
assinatura, clique no botão ‘Enviar’.



Continuação d página anterior 



APÓS CLICAR NO BOTÃO ‘ENVIAR’, O REGISTRO DIGITAL EXIBIRÁ UMA
MENSAGEM CONFIRMANDO QUE O PROCESSO FOI ENVIADO PARA A JUNTA
COMERCIAL COM SUCESSO.

Após o envio do processo, a Junta Comercial analisará a solicitação e retornará
informando se o processo está apto para deferimento (pré-deferido) ou se possui
exigência (pré-pendência). Se o processo estiver apto para deferimento, ao
consultá-lo no Registro Digital através da funcionalidade Registro Digital > Consultar
Registro e/ou Cumprir Exigência, será exibida uma mensagem indicando que o
processo já foi enviado para a Junta Comercial, foi pré-deferido em análise prévia e
está pronto para ser assinado, conforme ilustrado na imagem abaixo:



Ao clicar em assinar, será direcionado para a etapa de assinatura do processo no
registro digital. Ao assinar, basta enviar o processo para a Junta Comercial. 



Com o processo na situação de pré-pendência, o requerente poderá consultar a
pendência no registro digital através da funcionalidade Registro Digital >
Consultar Registro e/ou Cumprir Exigência.

Ao clicar em Editar, será direcionado para a etapa de edição do processo no
Registro Digital.



ENVIO DE PROCESSO SEM
ASSINATURA VIA BALCÃO
ÚNICO

O envio do processo para análise da Junta Comercial, criado a partir do Balcão
Único, poderá ser realizado sem assinatura e ficará disponível ao final da criação
do processo no Balcão Único. Para enviá-lo sem assinatura, clique no botão
‘Enviar para Pré-Análise da Junta’.’



Após enviar, o processo ficará com a mensagem “Aguardando análise da junta”.

Após o envio do processo, a Junta Comercial analisará a solicitação e retornará
informando se o processo está apto para deferimento (pré-deferido) ou se possui
exigência (pré-pendência).



Se o processo estiver apto para deferimento, ao consultá-lo no Balcão Único,
será exibida uma mensagem indicando que o processo foi pré-deferido após
análise na Junta Comercial e está pronto para ser assinado, conforme ilustrado
na imagem abaixo:

Se for necessário realizar o reaproveitamento de viabilidade, reiniciar processo,
redefinir documentação ou qualquer outra alteração, o processo perderá o pré-
deferimento e não poderá mais ser enviado sem assinatura.



Com o processo na situação de pré-pendência, o requerente poderá consultar no
Balcão Único. 


